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P R E F E ! T U R A &

XIQUE'XIQUE l gêBilãªeEiro

& YRABALHO SÉRlO. FUTURO CERTO,

  

PORTARIA Nº 015, DE 17 DE MARÇO DE 2021.

indefere pedido formulado pelas servidoras Gislene

Rodrigues Paiva e Isabela Soares Vieira, de

manutenção de vencimentos e vantagens de caráter

permanente, no desempenho de mandato classista, e

da' outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas pelo art.136 da Lei Municipal nº 493/97, com redação alterada pela Lei

Municipal nº 1305/2020, e tendo em vista o Parecer Juridico nº 008/2021,

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelas referidas servidoras que pleiteiam a

manutenção dos seus vencimentos e das vantagens de caráter permanente no desempenho de

mandato classista na APLB Sindicato. do qual são dirigentes;

CONSIDERANDO que as servidoras gozavam de licença remunerada no desempenho de

mandato classista na APLB Sindicato, até 27 de novembro de 2020, com base no art.136 da Lei nº

493/97;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1305/2020 deu nova redação do art.136 da Lei nº

493/97, extinguiu a possibilidade de concessão de licença remunerada para o desempenho de

mandato classista,

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o pedido de licença remunerada para o desempenho de mandato classista,

formulado pelas servidoras Gislene Rodrigues Paiva, RG nº 02044868-66, e Isabela Soares Vieira,

RG nº 11317216-83, ocupantes do cargo efetivo de Professora da Rede Municipal de Ensino, em

cumprimento ao que estabelece a nova redação do art.136, da Lei Municipal nº 493/97, alterada pela

Lei Municipal nº 1305/2020.

Parágrafo único - O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Xique-Xique

devera promover a inclusão dos documentos que integram o presente processo a pasta funcional das

servidoras Gislene Rodrigues Paiva e Isabela Soares Vieira.

Art. 2º Fica determinado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura o cumprimento

integral do disposto no art.136 da Lei Municipal nº 493/97, alterado pela Lei Municipal nº 1305/2020,

e das recomendações constantes no Parecer Jurídico nº 008/2021, de 16/03/2021, emitido pela

Procuradoria—Geral do Município, que será anexado à essa Portaria.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre—se. Publique—se. Cumpra-se.
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